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NOTIFICAÇÃO
63.01.01.58

Processo nº: PD-07/014.1198/2018 Notificação: 8803/2021

Finalidade
A presente notificação tem por objetivo dar ciência ao notificado ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS
DO DISTRITO  INDUSTRIAL  DE SANTA  CRUZ E ADJACENCIAS  acerca  de decisão  tomada
pelo INEA ou intimar sobre providências a serem adotadas.

Dados do Interessado
Nome:  ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DO DISTRITO INDUSTRIAL DE SANTA CRUZ E
ADJACENCIAS
CNPJ/CPF: 30.501.084/0001-08

Dados da Atividade
Coordenadas geográficas: 1º 1' 1''  - 1 º 1' 1'' Inscrição  Estadual:

Endereço: Avenida Átila Temporal, 1190
Bairro/Localidade: Santa Cruz

CEP: 23565-140Município: Rio de Janeiro
Código  da Atividade:
Atividade  principal:

Dados do Representante
Nome: Lia Motta Goulo
E-mail: lia.gould@ternium.com.br
Telefone: (21) 971542961

Itens com controle de prazo
Nº do Item: 1 Tipo de ação: Solicitar documento
Setor emissor do item: SEHID - Serviço de Hidrologia e Hidráulica



Prazo para atendimento
Prazo original: Prorrogação automática: Prorrogação adicional: Prazo total:

60 Dia(s) 30 Dia(s) 0 Dia(s) 90 Dia(s)
Motivo: Apresentação de documento(s)
Descrição: Para a condicionante nº 18, apresentar carta, assinada pelo representante legal, informando
que o projeto para recuperação das margens, no trecho da soleira submersa, foi executado conforme
aprovado em reunião realizada em 28/12/2016 com representantes COPPES e GELIRH, e apresentado
em carta AEDIN datada de 23 de janeiro de 2017. Tendo sido tal projeto aprovado pelo INEA através
da Autorização Ambiental  AA nº  IN030406,  documento de  averbação AVB002702,  emitida  no
âmbito do processo administrativo E-07/002.3173/2015.
Nº do Item: 2 Tipo de ação: Solicitar documento
Setor emissor do item: SEHID - Serviço de Hidrologia e Hidráulica
Prazo para atendimento
Prazo original: Prorrogação automática: Prorrogação adicional: Prazo total:

60 Dia(s) 30 Dia(s) 0 Dia(s) 90 Dia(s)
Motivo: Apresentação de documento(s)
Descrição: Para a condicionante nº 19, foram apresentadas as plantas intituladas “Levantamento
topobatimétrico water intake – Foz do Brasil – Canal do São Francisco” e “Seções transversais water
intake – Foz do Brasil – Canal do São Francisco”, contendo o levantamento batimétrico do Canal de
São Francisco  em período  anterior  à instalação  da Soleira  (plantas  apresentadas  no Anexo  XI).  No
entanto, tais plantas representam seções espaçadas, no entorno da captação existente no rio Guandu, e
não caracterizam diretamente o leito na região de montante, jusante e no local onde a soleira foi
implantada, impossibilitando a comparação entre as situações antes e depois da intervenção. Portanto,
para o atendimento a condicionante nº 19, o requerente deve:

- Apresentar o arquivo dwg. das seções topobatimétricas apresentadas na planta intitulada “Batimetria
no Rio Guandu – Folha 2/4”, presente no Anexo XI do presente processo;

- Apresentar  relatório  técnico,  comparando  a situação  do leito  do Canal  do São  Francisco  antes  e
depois  da implantação  da soleira,  citando  as mudanças  que ocorreram  no mesmo,  principalmente  a
montante da soleira.

Itens para ciência do interessado
Nº do Item: 3
Setor emissor do item: SEHID - Serviço de Hidrologia e Hidráulica
Motivo: Ciência quanto a atendimento a itens de notificação
Descrição: Com a apresentação da documentação listada acima, novas informações poderão ser
solicitadas para subsídio da análise deste Serviço.

Observações:

Todas as plantas e estudos apresentados deverão estar devidamente georreferenciados, assinados e
acompanhados da ART do responsável técnico pela execução do serviço. Os arquivos solicitados
deverão ser entregues também em formato digital (arquivo do AutoCAD até versão 2012). Caso exista
algum tipo de impedimento, limitação ou discordância para o atendimento de qualquer um dos itens
desta Notificação, sua omissão ou insuficiência deve ser justificada com argumentação objetiva,
porém, fundamentada.

Dados dos solicitantes



Setor: SEHID
Nome: Maryanna de Oliveira Franco
Cargo: Analista Ambiental
Id funcional: 51066734

Observação:
O prazo para atendimento de cada item desta notificação foi automaticamente prorrogado pela

metade  do prazo  original,  cabendo  ao requerente  o atendimento  integral  dos itens  nos prazos  totais
estabelecidos.

Em caso de não atendimento ou de apresentação de justificativa técnica não aceita pelo INEA, para
qualquer item da notificação, no prazo total estabelecido, o requerimento de licenciamento ambiental
será  indeferido  e  o  processo  administrativo  será  encerrado.  Neste  caso,  a  regularização  do
empreendimento ou atividade estará condicionada à apresentação de novo requerimento e abertura de
novo processo administrativo, mediante pagamento de nova Guia de Recolhimento, sem prejuízo das
sanções previstas na legislação vigente.

Analista Ambiental
Maryanna de Oliveira Franco

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2021.

ID 51066734


